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CERTIDÃO N°39/2025



À Procuradoria
                       
Em atendimento a esta Procuradoria, informo NÃO haver no sistema desta Casa, lei com o mesmo objeto do Projeto de Lei 74/2025.
Em tempo, cito para observação as seguintes leis que se assemelham ao Projeto de Lei 74/2025 em pontos específicos:

· Lei n°1863 de 2011 que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE INFORMAÇÕES PELO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DA RELAÇÃO DE MEDICAMENTOS DISPONÍVEIS NAS FARMÁCIAS DO PODER PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;
· Lei n°2982 de 2018 que “DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DA RELAÇÃO DOS MEDICAMENTOS COLOCADOS A DISPOSIÇÃO DA POPULAÇÃO PELA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;
· Lei n°3530 de 2021 que “DISPÕE SOBRE INFORMAÇÃO QUINZENAL DA LISTAGEM DOS MEDICAMENTOS EM ESTOQUE NA FARMÁCIA CENTRAL NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ E OUTRAS DISPOSIÇÕES”.












A pesquisa para esta certidão foi feita no SAPL e no sistema do Departamento de Arquivo. 
Palavras-chave utilizadas: Medicação, Medicamentos, Essenciais, Política Municipal, Acesso.

Barra do Piraí, 11 de março de 2025.
                                                  
Atenciosamente



Vinícius Domingos Fernandes Carneiro
Técnico Operacional
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